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EsTÀDo DÀ PÀRÀÍBÀ
PREIEITI'RÀ Ttr'NICIPàI DE DIIAS ESTR.ÀDA§

DfspENsÀ No 00026/2023 r,Br No 14-133,/2021

coNTRâro §o 0004s,/2023

TER}4O DE CONTR]\TO QUE ENTRE SI CELEBRÀM À PREEEITI'RÀ },tr'MCIPÀI, DE
DrrAs EsrRÀDAs E irosB pÀIrrp Dos sÀltros, PARA ExEcuÇÃo DE sERVrÇo
CONFORME DISCRIMINÀDO NESTE TNSTRI]I,IENTO NÀ FORMÀ ÀBÀIXO:

Pelo pr:esente instlumênto particular de contrato, de um lado PREEEITURÀ ut t|"IclpÀ! DE D(as
EsrRÀDÀs - Rua do comércio, 23 - centro - Duas Estradas - pB, cNpJ D." og,"tg7.or2/ooo1-r.0, nesteato replesentada pela Prêfeita Joyce Rênally Felix Nunes, BrasiLêira, solteira, FuncionariaPublica. r:esidente e do&iciliada na Fazênda são Francisco, SN - zona Ruraf - Duas Estradas -PB, CPF n" 090.407.504-40, Carteira de fdentidade n" 3.570.5?2 SSp, doravante simpleseente
CONTRI\TÀNTE, e do outro lado .rosE PÀt Lo Dos sÀNfos - RUÀ Do coMERcro, 96 - cENTRo - DUÃs EsrRÀDÀs
- PB, CNPJ íro '10 -122.023 / 0001-54, doravante simplêsmente CoNrRÀTÀDA, decidira& as parres
coltrataDtes a§sinar o presente côntrato, o qual sê regeaá pelas cláusulas e condiÇões sêguintes:

cuiosura pRndErRÀ - DoE FIrNDàMENTos:
Este contrato dêcorre da Dispensa de l,icitaÇão nõ 00026/2023, processada nos termos da Lei no
14 -1,33/2021,i Decrêto Municipat n" '?6/2023i e lêgislaÇão pertinênte, consideradas as alteraÇôês
posteliorês das refêridas norrnas, às quais os contratantês estáo sujêitos como também às
cláusulas dêstê contratô -

cu(o$ltÀ sEq,NDÀ - Do og.rEro:
O presênte contrato, tem por objeto: ÀguisiÇão parcelada de matêriais gráficos divêrsos, êonforme
discriminação no edital de chamamento público.

O serviço deve!á sêr êxêcutado ligorosamente dê acôrdo com as condiÇões expressas neste
instrumênto, proposta apresêntada, especificaÇÕes técnicas corrêspondêntês, processo de Dispênsa
de LicitaÇão \" 00026/2023 Lei n" 14.133/2021 ê instiuÇões do contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, indêpêndentê de transcriçâo; ê sob o
regime de empreitada por pieÇo unitário.

cráu§rt À TERcETRÀ - Do vÀroR B pnsços:
o valor total deste contrato. a base do preço propostô, é dê R§ 4'7.2o5,0o (OUÀRENTÀ Ê SETE MrL
E DUZENTOS E CINCO REÀIS).

ITEU DrscRa@racÂo I'lrID. QUÀN!. P. T'NI!àR[O P. TTIIÀ:L

1 Àdesivo Inpressão Digital Coforido Com ÀpLicâÇáo t42 15 85,00 I .275,00
2 Banner 90x120 cm Und 20 90,00 I .8oo, oo
3 Banner 100x150 cro Und 20 120.00 2 .400, 00
4 Bloco Receita Àzul (B)50 Efs. und 50 10,00 s00,00

Bfoco Receituário controle Especiaf - 100 Els. Und 200 9.00 1.800, 00

6 Bloco Receituário Médico 1O0 EIs- Und 200 9,00 1.800,00
'l Bloco de Gera 50x2 vias Und 200 9,00 1- 800,00
8 Rêquisicáo de Exãmes (BPA_C/BPA-1) F A4 EIS 5. O00 0, 15 750,00
9 Carimbo Àutomiítico 4911 Und 20 42, OO 840, O0

10 Carinüo Àütomático 4 913 und 10 65,00 650,00

11 Carimbo Àutomático 40x6 Und 10 90,00 900,00
12 ôapa para Eletroca.diograma - E8 _ hpressão 4x0 -

Papel Of Í set 180 q-
und 1 .000 0,90 900,00

13 Capa para Ultrassonografia - r.4 - fEpressão 4x0 - Papêl
Triplex 25O q- - Laninado

ünd 1. 000 2,20 2 -2OO,OO

14 cartao ae Í""ina de Adulto E18 _ rmpressão 4x0 - Papel
offset 180 q-

und 1 .000 0,45 450,00

15 Convites 15x20 crn Colorido Papel EsPecia1 18O g- Und 300 2,30 690,00

16 EncadelnaÇões em Espiral Und 100 7,00 700,00
11 Eàlxa Impressa êm f,oÍ14 com Àcabamento-F ?0x300 cm Und 20 180,00 3.600, o0

18 iormufários Para o serviço de Sâúdê - FB - rnPressão
1x0

F1S 5. 000 0, 15 750,00

19 ioraulários Para o serviço de saúde - F8 - rmpressão
1x1

Ffs 3-000 o,2s 750,00

2A Ihprêssóes colorida de Àtividades Escolares - Papel 75
q- A4

Und 50. 000 o,25 12 . 500,00

2). Inpressões Colorida de Àtividades Escolares - Papel
180 q. À4

Und 5. 000 1, oo 5.000,00

22 ProntuáÍio ttedico PêpeI 60 kq - F9 - lmpressào 4xI Und 1- 000 1,00 1.000.00
23 Placa en PS Adesi.eada 10x30 cm Und 50 1? í1ô



TaIão de cotrança affi
Nümêrado- F32 - papel ÀutocoDiàtivo

clrÁus(,I.À guÀRrÀ - DO REÀi,IrSrÀüENtDO Et SENtIrro EstRIm:

No caso de atraso ou não divulgaÇão do indicê dê reajustamênto, o contratante pagará ao contratadoa- importânci'a calculada pela úrtima variaÇão corü;cida, liquidando a diferenÇa corresponctentetào fogo seja diwurgado o índi.cê definitivo. Eica o contratado obrigado u "p.""".rta. &êmória decálcuro referente ao reajustamento de preÇo' do va10r renanescente, senpre que este ocorrêr.Nas aferiÇões finais, o Índicê utirizado para rêajuste será, obrigatoriamenie, o definitivo.Caso o índice estabêlecido para reajustamênto wenha a ser êxtj-nto ou de qualquer forna não possamais ser utilizado, será adotado, em substituição, o quê viêr a sêr detê;inado pera rêgisraÇãoentão em vigor.
Na ausência de previsão 1êgal- quaDto ao indice substituto, as partes elêgerão novo indiceoficiaf. para reajustamento do preço do valol remanescente, por meio de termo aditivo.O rêajuste poderá ser rêalizado por âpostilamêoto-
o prazo para rêsposta ao pedido de rêstabêIecj mênto do êquiliblio econômico-financeiro, quandofor o caso, será dê até 1 (llm) mês. contado da data do fornêcimento da documentação corq)robatóriado fato i-nprevisível ou prêvisíveI dê consêquência incalcuLávêI, observadas as disposiqôes dosÀrts. 124 a 136, da Leí 74.a33/2I

criíosnr,e QIrIxrÀ - DA DO[ÀÇãO:
À5 despesas corlerão po! conta da segui.ntê dotaÇão, constante do o.Ça.ento viqênte:
Recursos Próprios do Município de Duas Estladas:
01.00 04.122.t002.2004 - soo - 3.3.90-30.01;
02.oo - 04.122.1002-2006 - s00 - 3.3.90.30.01;
03.00 - 04-122.1002.2009, 500 - 3.3-90.30.01;
04.00 - 12.361.2002.20'1,3 - 540 - 3.3.90.30.01,
05.00 - 27.812.2003.2025 - s00 - 3.3.90.30.01;
06-00 - 13. 695.2003.2026 - 500 - 3.3.90.30.01;
07.00 - 10.301.2001.2030 - 500 - 3.3.90-30.01;
08.00 .- 15.451.7002.203't - 500 - 3.3.90.30.01;
09.o0 - 26.1A2.7002-2039 - 500 - 3.3.90.30.01,
10-00 - 08.244.2006.204t - 500 - 3.3.90.30.01;
11.00 - 08-244.2006.2048 - s00 - 3.3.90.30.01;
12.00 - 20.606.2007.2053 - 500 - 3.3.90.30.01.

cr.Áusur.a sEr.rÀ - Do PÀGàuElrao:
O pagamênto será efetuado mediante processo lêgu1ar e em observância às normas ê procêdimentos
adotados pelo Contratante, bên como as disposiÇôes dos Àrts. 141 a 146 da Lei 14.133,/21; da
seguinte manej,ra: Para ocorrer no prazo de trinta dias, côntados dô perlodo de adimplêrnento.

cránsura sÉÍttaÀ - Dos pRÀzos E DÀ vrcÊNcrÀ:
os plazos máximos dê inicio de etapas de execuçáo e dê conclusão do objeto ora contraLado, quê
adÍrritem prorrogaÇão nas condições ê hipótesês previstas na Lei 14.133/2021, estâo abaixo
indicados e serão considerados da assiDatura do Contrato:

Entr:ega: 05 (cinco) dias útêis.
À vigência do prêsente contrato será deterÍninada: 08
assinatula, podendo ser prorroçJada, nas hipóteses e
t4 .r33/2L -

(oito) mesês, considerada da data de sua
nos têrmo§ dos À!ts. 105 a 114, da Lei

acordo com as

do fornecihento

cIiíusUIÀ oIIÀIIÀ - Dàs OBRIGAçõBS DO COIÍTRÀTÀIÚTE:
a) - Efetuar o pagamento rêlativo ao fotnecimento êfêtivamentê realizado, dê
rêspêctivas cLáusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios nêcêssários para a fiel execuçâo
contratado;
c) - Notificar o Contratado sobrê qualguer irreqÍularidadê encontrada guanto à guafidade do
fornecirento, exercendo a mais ampla e conplêta fiscalizaÇão, o que nâo êxi-me o Contratado de
suas rêsponsabilidades contratuais e lêgaisi
d) - Designar reprêsentantes com atribuiÇôes dê Gestor e Fiscal dêstê contrato, nos termos da
norma vigente, êspêcialmênte para acompanlal ê fiscafizar a sua execução, respectivâmênte,
permitida a contaatação de têrcêiros para assistência e sutrsídio de informações pertinentes a
essas atribuiÇôes -

cI.ÁIrsuI.À trolrÀ - IIA§ otsRtcâçõEs Do CorERxf,àt o:
a) - Executar dêvidamente o fornecilento descrito no objeto supracitador
parâmêtros dê qualidade estabelecidos para o ramo de atividade rê.lacionada

dentro dos melhores
ao objeto contratuaf,

Os preços contratados sáo fixos e j-rreajustáveis no plazo de r:m ano.Dentro do plazo de vigência do contrato e nediante sáIicitaçao do Contratado, ossofrêr rêajustê apôs o intêrregnô dê um ano, na mêsma p."pãição-ã"-"..i.rã" i".ití.";;ffi;
*i?_-1"^Tji"-1.^l ^ -"-"luld_o-_":. 9o.. b.- o mês do orçaÍrento esrimado, exctusivamenrê para as



b).- Responsabilizar-se por todos os ônus e gb.igaÇões concernêntes à }êgislaçãotributária e trabalhista, bem como por todas as despêsas ê compromissos assr[Lititulo, perantê seus fornêcedores ou terceiros em !a;ão da execuÇáo do objetoc) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, óandocontrato, que o reprêsente integralmente em todos os ..os "tos;d - Pendtir e facilitar a fj.scalizaÇão do Contratantê devêndo prestatesclàrêcimêntos sol i citados i

da

ê) _ será responsável pelos danos ceusadôs dirêtamente ao contratantê ôu a terceiros, clêcorrêntesde sua culpa ou dolo na êxecuÇâo do contrâtô, IIão excluindo ou reduzindo êssa rêsponsabilidadea fiscalizaçào ou o acoDpanla&ento pe_Io órgáo interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objêto dêste instllnneDto,sern o coniecimento e a devida autorizaÇão expressa do Contratante;q) - Manter, durante a vigência do contrato, êÍn compatibilidade com as obligaÇões assunlidas,todas as condiÇões de habiritaÇão e gualificação exilioas Do respectivô p.o.á."o ticitat6riô,apresêntando ao Contratante os documentos nêcessários, sernpre que solicitado.h) - Efetuar a entrega do objêto êm perfeitas condições. conforme especificaçôes, prazo ê toca.Lconstantes no rêrmo dê Refêrência ê seus anexos, acompanrado da resp-ectiwa náta fiscal, na qualconstarão as indicaÇões refêrêntes a: marca, fabricante, modero, piocedência e prazo de garanaou walidade;
i) - comunicar à contratante, no prazo máxj.mo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedê a datada êntrêga, os movôs gue i,opossibilitêm o cumprimento cro prazo previsto, con a devidacomprovação.
j) - f,fao será a&ftitida a su.bcontratação do objeto licitatório.k) - Reparar, corrigir, retnover, recoÍrstruir ou substituir, a suas expensas, no LotaL ou emparte, o objêto do contlato êm quê se veri.ficarem vicios, dêfeitos ou incorreçôes !êsultantêsde sua êxecuÇão ou de nateriais nela empregados.

c1Áu$rLà DÉcrto, - tÀ àrIBRÀção B Errrrção:
Este contrato poderá sêr altêrado com a dêvida justificativa, unilateralmente pê.Io contratanteou por acordo êntre as partes, nos casos e condiÇôes previstas nos Àlts. i2q a t:e e suaextinÇão, fomalmentê motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório ê a ampladêfesa, oco.rerá nas hipóteses ê disposiÇões dos Àrts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/2021.
Nas alteraçõês unilatêrais a que se rêfere o inciso I, do caput do Art. 124. da têi 14.133,/2021,
o Contratado será obrigado a acei,tar, nas mesmas condiÇõês contratuais, acrêscimos ou supressões
quê se fizerãr nos sêrviços, dê até o respectivo lijtrite fixado no Àrt- 125, do mêsmô dipl.omâ
1egal, do valor inicial atualizado dô contrato- Nenhum acréscjro ou supressão poderá excêder o
Iimite estabelecido, salvo as supressõês resultantês de acordo cêlêbrado êntre os contratantes.

cuiosul À DÉcrrÀ. rRrarRÀ - Do REcEBrrGrrTo:
Executada a presentê contratação e observadas as condiÇôês dê adjmplemento das obrigaÇões
pactuadas, os procedi-Eentos ê condiÇões para receber o sêu objeto pelo Contratantê obêdecerão,
conforme o caso. às disposiÇôes do Àxt. 140, da Leí 14.733/202I.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebiirrênto provisório, se da!á
pêIas partes, quando vêrificado o cumprj.Ioênto das exigências dê caráter técnico, até 15 (quinzê)
dias da comunicaÇão escrita do Contatado. No caso do têrmo detalhado de recebimênto definitj.vo,
sêrá enitido e assinatura pêIas partes, apenas após o dêcurso do prazo de observaÇão ou vistoriô.
que comprovê o atendimento das exigências contratuais, não podendo essê prazo ser superiôr a 90
(novênta) dias, salvo êm casos excêpcionais, devidamenLe justificados.

ctáEsur,À DÉcDa, sE@rDÀ - DÀs pENàr.rDÀDEs:

o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infraçôes previstas no Àrt. 155, da I,ei 14.133/2021 e serão aplicadas, na
forma, condiÇões, regras, prazos e procedirlentôs definidos nos Àrts. 156 a 163, do mêsmo diplona
legal, as seguintês sançôês: a - advertência aplicada excfusivamêntê pela infraÇão administrativa
de dar causa à inexecuÇão parcial- do contrato. quando nâo se justifica! a irposição de penalidadê
mais grawe; b multa dê mora dê 0,5* (zero virgrrla cinco por cento) aplicada sobrê o valor do
contrato. por dia dê atraso injustificado na execuÇáo do objeto da contratação; c - multa de
10t (dez por cento) soble o valor do contrato por qualquer das infraÇões a&ninistrativas
pÍevistas no referido Axt. 155; d - impedimento de liciLar e contatar no ântito da ÀdninistrêÇáo
Púb1ica direta e indireta do ênte fêdêr:ativo que tiver aplicado a sanÇão, pefo prazo de dois
anos, aplicada ao responsáveI pelas infraÇôes administrativas pr:evistas nos incisos ff, III,
IV, V, vI e vII do caput do referido Àrt- 155, quando não se justj.fica! a irposiÇâo dê penalidade
mais giavei ê dêcfaração de inidoneidadê para licitar ou contratar no âmbito da ÀdministraÇão
pública direta e indirêta de todos os êntes fêdêrativos, pelo prazo dê cinco anos, aplicada ao
rêsponsável pelas infraçôês ad[inistrativas prêvistas nos incisos VIII, Ix. x, xI e xII do caput
do referido Àrt- 155, bêm como pelas infraÇÕes administrativas previstas nos incisos II, III.
Iv, v, VI e VII do caput do mesmo altigo que justifiquem a irposiÇão dê pênalidade mais gravê
que a sanÇão referida no § 4o do referido Àrt. 156; f - aplicação cr]mulada de outras sanÇóes
previstas na Lei 74,133/2021.
se o valor da mufta ou indênizaçâo dêvida não for recofhido no prazo de 15 dj-as após a coEunicaçào
ao CoÍrtratado, será autornáticameDte descontado da primeira parcela do pagamênto a que o
contratado v.iêr a fazer jus, acrescido dê juros moratórios de 1t (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, côbrado judicialmentê. 
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íxo" i
q- Contrat.Nos casos de evêntúais atrasos de paqamento nos termos dêstê instrumento, e desde

não tenha concorrido dê alguma fortna para o atraso, sêrá admitida a
devida dêsdê a data limite fixada para o pagamêntô até a data cotrespondentê ao e
da parcela. Os encargos moratórios dêvidos e& razáo do atraso no pagamento serão
utifização da sêguinte fórmulai EM - N x Vp x I, onde: El{ = encargos moratórios; N
dias êntre a data plevista parâ o pagamerrto e a do efetivo pagamento; vp = valoÍ da
serpaga;e1=índicedêcompensaÇãofinancêlrá,assimapurado:I=(Tx+100)+365,sendoTx
= percentual do fPCA-IBGE acr]mulado nos últimos dozê mêses ou, na sua falta, um novo indice
adotado pelo GoverÊo Federal que o substitua, Na hipótese do referido índice estabelecido para
a compeÍrsaÇâo financeira wênha a ser êxtinto ou de qualquer forna não possa Ínais ser utilizado,
será adotado, em substituiçâo, o que vier a ser dêtermlnado pela legislaçãô êntão em vigor.

craíusura DÉcD{À quARrÀ - Do FoRo:
Para dir:iÍLir as guestôês decorlentês deste contrato, as paltes elegem o Eoro da Comarca de
Guarabira, Estado da Paraiba.

E, por estarem de pleno acordô, foi lavrado o presente contrato êm 02 (duas) vias, o gual vai
assinado pelas partes e por duas têstemurúas.

TESTEMT]NHÀS

Duas Estradas - PB, 18 dê Àbril de 2023.

PEI,o CONTRÀTÀNTE{,ffi
.,O:íCE RAXAI.!: EELIT NONES
Prefêita
090.40?. s04-4 0

otti -.:+e-

oã 1.16s 6g\- 1.,

PELO CONTRÀTÀDO

sÀtüTo
10 - 122 - O23 /OOOL-54


